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Edital de Pregão Eletrônico visando à Aquisição de 
Equipamentos Eletroeletrônicos.  

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA FLORES - RS, no uso de suas atribuições, torna público, 
para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, do tipo menor preço por item, objetivando a Aquisição de Equipamentos 
Eletroeletrônicos, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, e do Decreto Municipal nº 6.284/2023. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 
www.pregaobanrisul.com.br, no dia 22 de maio de 2024, às 08h30min, podendo as propostas e os 
documentos serem enviados até às 08h e 29min, sendo que todas as referências de tempo observam 
o horário de Brasília. 

 
 

1. OBJETO  
Constitui objeto da presente licitação a Aquisição de Equipamentos Eletroeletrônicos diversos, cujas 
descrições e condições de entrega estão detalhadas no Termo de Referência (Anexo I). 

 
 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 
de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do 
seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 
2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 
www.pregaobanrisul.com.br ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: 
licitacao2@vilaflores.rs.gov.br. 
2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 
2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
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promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 
2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; e 
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 
 
 
3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
3.2. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema, até a data e horário 
estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando o item 4 deste Edital, e poderão ser retirados 
ou substituídos até a abertura da sessão pública. 
3.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 
sujeitará o licitante às sanções legais: 
3.3.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital, como condição de participação; 
3.3.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 
sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, como condição para aplicação 
do disposto no item 9, deste edital. 
3.4. Eventuais outros documentos complementares à proposta, que venham a ser solicitados pelo 
pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas. 
 
 
4. PROPOSTA 
4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 
do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
4.2. Os licitantes deverão registrar e enviar (anexar) suas Propostas no sistema eletrônico, contendo 
os dados da empresa, tais como Razão Social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail e a assinatura do seu 
representante legal, e indicação completa do produto ofertado, marca e modelo, referências e 
demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, expressos 
em reais, com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, englobando quaisquer vantagens, 
abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais 
e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, toda e qualquer despesa que 
venha a incidir sobre o preço do objeto ora licitado. 

 
 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, após o 
encerramento da etapa de negociação e julgamento: 



  

5.1.1. DECLARAÇÕES: 
a) Declaração de Idoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública, assinada pelo 
representante legal da empresa; 
b) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; e 
c) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e 
d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
5.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
 
5.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 
a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 
c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 
5.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  
 
5.1.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 
superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento; 
 
5.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 
Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o 
registro cadastral esteja no prazo de validade. 
5.2.1. A substituição somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido 
efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, 
constante no preâmbulo. 
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5.2.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de 
validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como 
complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 
 
 
6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização 
de sua chave e senha. 
6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, através do site 
www.pregaobanrisul.com.br, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá 
acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda 
a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 
6.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 
campo próprio do sistema eletrônico. 
6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 
disponíveis na internet. 
 
 
7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais; 
c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços manifestamente 
inexequíveis. 
7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 
no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com 
o instrumento convocatório. 
7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico. 
7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 
duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
7.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 
7.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
7.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,10 (dez centavos), que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor 
oferta. 
7.6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item. 
 



  

8. MODO DE DISPUTA 
8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 
8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 
se tratar de lances intermediários. 
8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.pregaobanrisul.com.br. 
 
 
9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata 
o item 3.2.2 deste Edital; 
9.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por 
cento) à proposta de menor valor. 
9.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, 
no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 
preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à 
de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 
pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 9.1.2 deste 
edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 
9.1.4. O disposto no item 9.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 
tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
9.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
9.2.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
9.2.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
9.2.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
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9.2.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle; 
9.3. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
9.3.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
9.3.2. empresas brasileiras; 
9.3.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.3.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
 
10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 
desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
10.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 
julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 
sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.4 deste Edital. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 
Administração. 
10.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
  
 
11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
11.1. Encerrada a etapa de negociação e julgamento, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
11.2. Os documentos exigidos para habilitação serão solicitados ao licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar e enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 
(duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro. 
11.3. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 
serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos 
pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 
11.4. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
11.5. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 
no item 3.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou 
trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade, em 05 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada 
e durante o transcurso do respectivo prazo. 
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11.6. Na hipótese de o licitante que apresentou a proposta vencedora não atender às exigências para 
habilitação, o pregoeiro examinará a habilitação relativa à proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
11.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
 
12. RECURSO 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
12.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
12.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
 
13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
13.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
 
 
14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
14.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 05 (cinco) dias, assinar o 
contrato. 
14.2. O prazo de que trata o item 14.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde 
que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
14.3. O licitante deverá comprovar as condições de habilitação consignadas no edital, mediante a 
apresentação dos documentos na forma do art. 32, da Lei de Licitações, atinentes aos documentos 
em que foram apresentadas cópias simples na licitação, sob pena de perda do direito à contratação. 
14.4. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante será 
convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções. 
 
 
15. VIGÊNCIA DO CONTRATO  
O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 45 (quarenta e cinco) dias.  
 
 
16. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
16.1. O pagamento será efetuado à empresa vencedora/contratada em até 10 (dez) dias após o 
recebimento do objeto, e mediante a emissão de NOTA FISCAL do material, com o devido aceite do 
Secretário Municipal competente, correndo a despesa na dotação constante na Confirmação de 
Dotação Orçamentária do Pedido de Compras nº 153/2025. 
16.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim 
de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 
16.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com 
juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
16.4. Na hipótese de devolução da documentação fiscal para correção ou substituição ou que tenha  
sido fornecido mercadoria com defeito ou diversa do especificado no edital ou na nota de empenho, o 
prazo para pagamento fluirá a partir da regularização documental e ou substituição da mercadoria  
inadequada. 
16.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável 
conforme Decreto Municipal nº 6005/2022, IN RFB nº 1.234/2012, bem como o Anexo I – Tabela de 
atividades e alíquotas e Anexo II – Hipóteses de isenção. 
16.6 Quando da apresentação da nota fiscal deverá ser destacada a retenção do Imposto de Renda, 
nas alíquotas definidas por tipo de atividade, conforme tabela anexa à Instrução Normativa, imposto 
este que será retido aos cofres municipais e descontado do valor líquido a ser pago ao fornecedor. 
16.6.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
 
17. RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1. A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias após a homologação da 
licitação, diretamente na Secretaria Municipal competente, conforme Ordem de Compra a ser 
encaminhada à contratada. 
17.2. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a 
completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 
17.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 
17.4. Na ocasião do recebimento do objeto deste Processo Licitatório, serão verificadas e avaliadas 
as características cotadas na proposta vencedora, adequadas e vinculadas ao instrumento 
convocatório (quantidades, qualidade e especificações), podendo, em caso de entrega em desacordo 



  

com o pedido e/ou com o ofertado, ser devolvido ao licitante para troca e devida adequação, sob 
pena das sanções cabíveis, ficando as despesas de remessa a cargo do licitante. 
17.5. O produto rejeitado, por estar em desacordo com as especificações ou condições exigidas no 
edital, deverá ser retirado nos seguintes prazos: a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato de 
entrega; e b) em até 48 (quarenta e oito) horas após a contratada ter sido devidamente notificada, 
caso a constatação de irregularidade seja posterior à entrega. 
17.6. Verificada a desconformidade do produto, a licitante vencedora deverá promover as correções 
necessárias no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação do fornecedor, 
podendo sujeitar-se às penalidades previstas neste edital. 
17.7. A recusa da contratada em atender à substituição levará à aplicação das sanções previstas por 
inadimplemento. 
17.8. O recebimento definitivo do produto não exime a licitante vencedora de responsabilidade pela 
perfeição, qualidade, quantidades, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais 
peculiaridades deste, até mesmo dentro dos demais direitos de consumidor do Município. 
 
 
18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
18.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
18.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 
18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
18.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
18.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
18.1.6. fraudar a licitação; 
18.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
18.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
18.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
18.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
18.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
18.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 
18.2.1 advertência; 
18.2.2 multa; 
18.2.3 impedimento de licitar e contratar; e 
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18.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
18.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado; 
18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4. a 18.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 
18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4 a 18.1.9, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1 a 18.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
 
19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidades na aplicação da 
Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 
19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
19.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 
poderão ser enviados ao pregoeiro, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.pregaobanrisul.com.br. 
19.4.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no mesmo 
sítio eletrônico. 
19.5. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
19.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
19.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para realização do certame. 
 
 
20. DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Será divulgada Ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 



  

20.10. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125, da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 
inicial atualizado do contratado. 
20.11. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
20.12. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la 
por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar. 
20.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos os Anexos: I – Termo de Referência; e II – 
Minuta de Contrato. 
20.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis na íntegra no site www.vilaflores.rs.gov.br. 
20.15. Fica eleito o Foro da Comarca de Veranópolis/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja.  

 

 
 
Vila Flores/RS, 09 de maio de 2025.          
 
 
 

                       
                                                            EVANDRO ANTÔNIO BRANDALISE 

                                                                                        Prefeito Municipal 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este edital foi devidamente examinado e 
aprovado por esta Procuradoria Jurídica. 
 
 
 
 
 
                  ____________________ 

Denise Arisi 
Procuradora Jurídica 

OAB/RS 63.385 



  

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÔNICOS. 
 

2. Descrição e quantitativos dos itens: 

Item Descrição Unid Quantidade 

01 

TELEVISOR - Tamanho/Tela: 32 Pol, Voltagem: Bivolt V, 
Características Adicionais: Entradas Hdmi, Usb, Bluetooth, Wifi, Tipo 
Tela: Led, Acessórios: Controle Remoto. Garantia Mínima: 01 (um) 
ano. 

UN 02 

02 

FRITADEIRA ELÉTRICA - com as características mínimas: sem óleo, Air 
Fryer 4L, na cor preta em inox, 1900W, 220V, com temporizador, 
desligamento automático e controle de temperatura até 200°c. 
Cesto removível quadrado, antiaderente. Garantia Mínima: 01 (um) - 
Fritadeira Elétrica, com as características mínimas: sem óleo, Air 
Fryer 4L, na cor preta em inox, 1900W, 220V, com temporizador, 
desligamento automático e controle de temperatura até 200°c. 
Cesto removível quadrado, antiaderente. Garantia Mínima: 01 (um) 
ano. 

UN 03 

03 

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO - modelo: monofásico; vazão mínima: 
360 l/h; tipo: lava-jato. Características adicionais: rodas, gatilho 
auto-desligavel, misturador, pisto-tensão: 110/220 v; pressão: 1800 
psi; Acessórios: 1 pistola de alta pressão com trava de segurança; 1 
lança com bico regulável (leque e concentrado); 1 mangueira de alta 
pressão de comprimento mínimo de 5 metros; 1 engate rápido; 1 
aplicador de detergente com conexão rápida; 1 agulha de limpeza 
do bico. componentes: bomba axial com cabeçote de alumínio; 
pistões em aço inox; cabo elétrico com comprimento mínimo de 5 
metros; 2 rodas para transporte; porta- acessórios; suporte de 
mangueira, cabo elétrico e pistola. certificada pelo INMETRO. 
Garantia Mínima: 01 (um) ano. 

UN 02 

04 

BATEDEIRA PLANETÁRIA - 220 v, características mínimas: 700w de 
potência, 08 velocidades, 03 tipos de batedores (1 para massa leve, 
1 para massa média e 1 para massa pesada), tampa antirrespingos, 
tigela 4l. Garantia Mínima: 01 (um) ano. 

UN 02 

05 

FORNO ELÉTRICO - de bancada, 220 V-potência mínima 1750W, 
volume interno mínimo 44 litros, para assar, dourar, tostar e 
gratinar alimentos, timer de no mínimo 60 min com aviso sonoro, 
dourador, luz interna, luz piloto, controle automático de 
temperatura, grade cromada removível e ajustável (2 alturas), 
bandeja esmaltada para resíduos, corpo interno autolimpante, 
termostato de 0° a 250°C, pés antiderrapantes, Garantia mínima de 
12 meses. 

UN 03 

06 
ASPIRADOR DE PÓ E ÁGUA - Material: Plástico Injetado Capacidade: 
20 L, Tensão Alimentação: 220 V, Características Adicionais: Bocais, 

UN 02 



  

Prolongador e filtro de papel. Potência: 1.200 W. Garantia mínima 
de 12 meses. 

07 

PANELA ELÉTRICA - com capacidade de 3,5L, 1200W, 220V, 
antiaderente, com revestimento em cerâmica, tampa de vidro, deve 
conter o seletor de temperatura e a luz que indique o 
funcionamento, com alças. Garantia de 1 ano. 

UN 02 

08 

LIQUIDIFICADOR - tipo doméstico. Potência: 700w. Capacidade: 2 
litros. Copo transparente em material resistente a quedas e riscos. 
Acompanha filtro em inox. Voltagem: 220v. Características 
adicionais: com controle de velocidade, copo reforçado. Garantia de 
1 ano. 

UN 02 

09 

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS - com potência de 800W, 
voltagem de 220V, mínimo de 02 velocidades + pulsar, com trava de 
segurança, com peso total aproximado de 2,25 kg. Garantia de 1 
ano. Deve conter na embalagem: 01 Multiprocessador; 01 Copo do 
liquidificador; 01 Copo do processador; 01 Disco fatiador; 01 Lâmina 
de picar; 01Espremedor de frutas. Garantia de 1 ano 

UN 02 

10 
SOPRADOR A GASOLINA - soprador de folhas 2 tempos, cilindrada 
mínima de 26CC, potência mínima 1,0 CV, tanque de combustível 
mínimo 0,5l, garantia de 1 ano.  

UN 02 

11 

CAFETEIRA ELÉTRICA - 220 V-sistema corta-pingos, capacidade 
mínima de 24 xícaras, duas opções de filtragem: utilizando o filtro 
tela (filtro permanente) ou filtro de papel, Porta filtro removível, 
jarra refratária ou térmica em Inox resistente ao calor, placa de 
aquecimento com termostato, com garantia mínima de 12 meses 

UN 02 

12 
SANDUICHEIRA ELÉTRICA - com potência igual ou maior que 850w, 
com placas grill, 220v, 60hz, luz indicadora de funcionamento, alça 
fria, c om display, com garantia mínima de 3 meses. 

UN 02 

13 
ESCADA DOMÉSTICA - material alumínio, número degraus 6 un, 
altura 1,90 m, características adicionais pés antiderrapantes, trava 
de segurança, capacidade150 kg, tipo dobrável. 

UN 03 

14 
BARRACA IGLU - para 4 pessoas estrutura da vareta em fibra de 
vidro interligadas - costura reforçada, evitando vazamento. 

UN 02 

15 

GARRAFA TÉRMICA - com capacidade para 2,5 litros, produzida em 
aço inox interno e externo, totalmente desmontável para 
higienização, superfície totalmente lisa, com alça para transporte e 
sistema de pressão para servir com bico anti-pingos. 

UN 02 

16 
BALANÇA ELETRÔNICA - capacidade pesagem: 150 kg, voltagem: 
bivolt v, características adicionais: desligamento automático; tecla 
de zero e tara, tipo: digital. 

UN 03 

17 

CAIXA TÉRMICA - 18 Litros indicada para a conservação de bebidas e 
alimentos frios possui tampa com porta copos garrafas e objetos, 
alça confortável e móvel facilitando o transporte possui isolamento 
térmico em isopor parede externa e interna em polipropileno, 
composição da tampa em polietileno, isolamento térmico em 
poliestireno expandido fabricada em material virgem atóxico e sem 
odor. 

UN 03 



  

18 

NOTEBOOK - intel core i3 especificações mínimas: processador placa 
gráfica: intel hd graphics 620. marca do processador :intel. linha do 
processador :core i3. modelo do processador: 7100u. quantidade de 
núcleos: 2. velocidade máxima do processador: 2.4 ghz. 
conectividade portas de vídeo: hd mi, vga. portas usb: 2.0, 3.0. 
quantidade de ranhuras para a memória ram: 2. quantidade total de 
portas usb:4. com usb: sim. com wi-fi: sim. com h dmi: sim. com 
bluetooth: sim. com saída para fones de ouvido: sim. com porta 
ethernet: sim. com leitor de cartão de memória: sim. memória ram: 
4 gb. tipo de memória: ram ddr4. capacidade máxima suportada da 
memória ram: 32 gb. capacidade do hd: 1 tb. interface do hd sata: 1 
tela. resolu ção da tela: 1366 px x 768 px. tamanho da tela: 15.6 ". 
relação de aspecto: 16:9. tipo de tela: lcd. com tela antirreflexo: sim. 
sistema operacional: windows 10. edição do sistema operacional: 
home. tipo de bateria: íon de lítio. peso: 2.1 kg. largura: 377 mm. 
profundidade: 259 mm. altura 22.8mm. modos de som: stereo. 

UN 03 

19 

Ar Condicionado:  tipo Split, inverter, 9.000 BTUs, com as seguintes 
características mínimas: Tipo do Ciclo: Quente e Frio. Cor: Branco. 
ENEE: A. Controle Remoto – Sim. Termostato digital. Funções Sleep e 
Swing. Voltagem: 220v. Modo ventilador: Sim. Modo Silencioso: Sim. 
Desumidificação: Sim. Turbo: Sim. Reinício automático: Sim. Timer 
24hs: Sim. Shine Clean: Sim. Anticorrosivo/unidade externa: Sim. 
Com instalação inclusa (materiais e mão de obra). Garantia mínima 
de 1 ano. 

 
 
 
 

UN 

 
 

07 

20 
Frigobar, 220V, 40 litros, 1 gaveta multiuso, porta-latas, prateleiras 
na porta e no interior, compartimento extra frio (gelo), consumo de 
energia A. Com garantia de no mínimo 1 ano. 

UN 03 

21 
Fogão a gás, 4 bocas, com mesa de inox, forno com grade deslizante, 
capacidade de 50 litros, porta com vidro, acabamento limpa fácil, 
acendimento automático. 

UN 02 

22 

Cafeteira, capacidade: entre 18-20 xícaras; sistema corta-pingos; 
220v; jarra de vidro; indicador do nível de água; base com 
aquecimento; colher dosadora; tampa basculante. Com garantia de 
no mínimo 1 ano. 

UN 01 

23 

Cadeira tipo Secretária, estofada, giratória, e com apoia-braços, com 
as seguintes características mínimas: Capacidade de carga de 110kg. 
Assento: Estrutura com no mínimo 12mm de espessura em 
compensado multilaminado; Estofamento em espuma flexível de 
poliuretano, injetada, moldada anatomicamente, com espessura de 
40mm, com densidade de 45 kg/m3; Dimensões: altura da borda 
frontal do assento até o chão de 460mm (regulável), largura do 
assento de 460mm, profundidade do assento de 420mm e ângulo de 
inclinação da superfície do assento em relação ao chão de -2 graus; 
Apresenta borda frontal arredondada e característica de pouca ou 
nenhuma conformação em sua base. As demais bordas do assento 
também são arredondadas; Revestimento superior em 
polipropileno; Carenagem (parte inferior do assento da cadeira) em 
material polimérico rígido com pintura preta. Encosto: Estrutura 

UN 10 



  

com no mínimo 12mm em compensado multilaminado; Estofamento 
em espuma flexível de poliuretano, injetada, moldada 
anatomicamente, com espessura de 40mm, com densidade de 32 
kg/m3; Dimensões: altura entre as bordas superior e inferior do 
encosto de 270mm, altura da borda superior do encosto até o 
centro de rotação do assento (medido verticalmente) de 380mm, 
largura do encosto de 410mm, raio de curvatura do encosto de 
400mm e ângulo de inclinação da superfície do encosto em relação à 
superfície do assento de 90 graus;. Bordas arredondadas; 
Revestimento frontal em polipropileno, com costuras marcando 
gomos; Carenagem (parte posterior do encosto da cadeira) em 
material polimérico rígido com pintura preta; com bordas 
arredondadas. Mecanismo: Possui regulagem de altura do encosto 
por manípulo (roseta), com 45mm de curso. O sistema não permite 
a retirada total do encosto; Base giratória: Com aranha de cinco 
hastes em aço com capa plástica protetora, em alumínio com capa 
plástica protetora com bom acabamento superficial; e apoiada sobre 
rodízios tipo W que garante os movimentos silenciosos; Estes 
rodízios são de duplo giro e de duplo rolamento, em nylon, com 
50mm de diâmetro, com banda de rolagem em poliuretano, com 
capa plástica protetora e com eixo central encaixado na haste. 
Coluna Central: Em aço, preta, desmontável, com encaixe cônico, 
com regulagem de altura a gás por alavanca com 100mm de curso, e 
coberta por capa telescópica de 3 elementos (polaina) preta em 
material polimérico. Conexão: Entre encosto e assento através de 
haste em aço, dobrada em forma de “L” e com pintura a pó na cor 
preta com 50 micrômetros de espessura. A fixação da conexão com 
o encosto garante uma pequena variação na inclinação do encosto, 
melhorando o conforto para o usuário. Apoia-braço: Com bordas 
arredondadas, com comprimento de 200mm, largura de 50mm, 
altura em relação assento de 210mm (regulável), recuo de 100mm e 
distância interna entre apoia-braços de 460mm; Altura ajustável por 
botão, com 50mm de curso; Superfície superior do apoia-braço 
levemente curvada em polipropileno; Estrutura do apoia-braço 
(alma) em aço. Observações: Todos os elementos acessíveis ao 
usuário quando em posição sentada são arredondados. Todos os 
parafusos aparentes são na cor do acabamento predominante da 
estrutura. Todos os componentes poliméricos são na cor preta. Os 
componentes em aço, quando não zincados ou zincados são pré-
tratados por processo de fosfatização. Todo o conjunto da cadeira 
será perfeitamente nivelado e firme, será fabricado com materiais 
puros e pigmentos atóxicos. Os diversos componentes da cadeira 
não apresentam rebarbas, falhas de injeção, partes cortantes, 
desencontros, juntas, frestas, desnivelamentos, quinas, soldas de má 
qualidade estrutural e estética, grampos aparentes, falhas, pregas 
na costura, frisos na espuma injetada, encaixes deficientes de 
carenagens ou outras fragilidades. Os dispositivos de regulagem 
especificados são projetados de modo que possam ser operados 



  

pelo usuário em posição sentada (exceto a regulagem de altura do 
apoio lombar), sendo posicionados devidamente para evitar 
movimentos involuntários. A cadeira deverá ser entregue montada, 
com manual do usuário constando instruções de montagem, de 
regulagem e de segurança. Em conformidade com NR-17 e ABNT 
NBR 13962/2018. Possuir Laudo de Conformidade Ergonômica. Cor: 
azul. Garantia de 12 meses, contada a partir da data de emissão da 
nota fiscal. 

24 

Microcomputador desktop com as seguintes especificações 
mínimas: 13th Generation  12M Cache, up to 4.60 GHz, Total Cores 
8,  12 Threads, 8GB DDR4 3200 MHZ homologada e etiquetada pelo 
fabricante da CPU, 256 GB SSD NVME, auto falante embutido 2 W 
X1, carregador 180W, Portas frontais: 2 x USB 3.2, 1 x USB-C 3.2, 
Portas traseiras: 2 x usb 2.0, 2 X usb 3.2, 1 x vga, 1X HDMI, 1x 
DisplayPort 1.4, 1X ethernet(RJ-45) (informar 0800 para abertura de 
chamados) com Windows 11 pro pré instalado de fábrica original e 
legítimo com serial gravado na bios, licença pacote OFFICE 2021 PRO 
PLUS. Com teclado de ajuste de inclinação padrão ABNT, no mínimo 
107 teclas, não apagáveis pelo uso contínuo e com conector USB, 
mouse óptico com resolução gráfica mínima de 800 DPI, USB. 
Monitor de tecnologia LED de 21,5, com conectores displayport ou 
HDMI e possuir ajuste de altura no próprio monitor, não sendo 
aceito adaptações. 

UN 09 

25 
Varal de chão, com abas retrátil, dobrável, em alumínio, super 
resistente, medidas mínimas: 1,43m comprimento aberto; 0,9 m 
altura; suporta até 20kg. 

UN 01 

26 

Freezer Vertical; capacidade mínima 197L; tipo do compressor: 
Inverter; Uma Porta; cor Branco; 01 porta; puxador embutido; painel 
de controle externo; material/composição: Aço Pintado; com 
controle de temperatura; tensão 220v; classificação Energética 
mínima: A+; tipo de degelo: manual; com prateleiras internas e 
cestos aramados deslizantes; temperatura: -12° a -18°; dimensões 
aproximadas do produto: Largura: 55cm Altura: 165,4cm 
Profundidade: 62cm. Pés ajustáveis. Garantia mínima de 1 ano. 

UN 01 

27 

Notebook com as especificações mínimas ( processador com  10 
núcleos, Cache 12 MB,  12 threads , núcleos de eficiência de até 3,30 
GHz núcleos de desempenho de até 4,40 GHz, 12 GB memória RAM, 
512 GB M.2 PCIe, tela 15,6" HD (1366 x 768), TN, antirreflexo, 45% 
NTSC, 220 nits, 60 Hz, bateria 3 células, Wi-Fi 6 2x2 AX & Bluetooth® 
5.0 ou superior, Leitor de cartão SD, 1 porta USB-C 3.2 Gen 1, 
sistema operacional windows 11 licenciado, carregador da marca do 
fabricante 

UN 16 

28 

Geladeira/Refrigerador Frost Free, capacidade total 403 litros, 220V, 
com as seguintes especificações mínimas: espaço na porta 
organizado, com 02 prateleiras com separador de garrafas, que 
comporte garrafas de até 2,5L. Classe A em consumo de energia. 
Gaveta de frios e carnes para melhor aproveitamento de espaço e 
visualização dos alimentos. Duas portas. Capacidade líquida: 

UN 01 



  

Refrigerador 314 litros, freezer 89 litros, capacidade total de 
armazenamento 403L. Dimensões aproximadas do produto: 
173,5X69X70,5 cm (AxLxP). Pés niveladores frontais e rodízios 
traseiros. Prateleiras de vidro temperado. 

29 

Tanquinho/máquina de lavar roupas. Semiautomático. 10 kg. Tipo 
de abertura: Superior. Painel de controle: manual. Dispenser: 
elimina fiapos. Visualizador das etapas de lavagem. Sistema de 
lavagem: agitação. Tipo de água: fria. Níveis de água: 4. 220volts. 
Com garantia de no mínimo 01 ano. 

UN 02 

30 
Escada de alumínio, tipo dobrável, de 05 degraus, com fita de 
segurança, com pés e degraus antiderrapantes. Capacidade de peso: 
até 120kg. 

UN 01 

31 
Escada de alumínio, tipo banqueta, com 03 degraus, com pés e 
degraus antiderrapantes, dobrável. Capacidade de peso: até 120kg. 

UN 01 

32 

Purificador de água elétrico. Água gelada, fria e natural. Compacto. 
Eletrônico. 220V. Bebedouro de bancada ou de parede. Permite 
armazenar e manter a água a uma temperatura ideal. Refil tipo 
“Girou, Trocou” (trocar sem fechar o registro). Nanotecnologia que 
inibe a proliferação de microrganismos, tornando a água mais pura 
para o consumo. Com ecocompressor que utiliza gás R134a, não 
prejudicando o meio ambiente. Cor: branco. Vazão de até 60 
litros/h. Filtra até   3.000 litros de água sem a trocado filtro. 
Temperatura de resfriamento de 10 °C. 

UN 01 

33 

Chaleira elétrica, 1,7 L, 220V, com as seguintes especificações 
mínimas: 1500W; jarra sem fio com desligamento automático, 
contendo botão com abertura automática da tampa e luz que 
indique o funcionamento; peso aproximado: 0,8 kg; dimensões 
aproximadas: 24 cm (A) X 22,5 cm (L) X 17 cm (P). Garantia de no 
mínimo 01 ano. 

UN 02 

34 
Mocho com revestimento em courino, na cor preta, espuma 
injetada. Modelo giratório, sem encosto, com altura ajustável e com 
rodinhas. Suporta até 100kg. 

UN 02 

35 
Pipoqueira elétrica sem óleo, 1200W, 220V. Com tampa dosadora e 
capacidade para 100g. chave liga/desliga e pés antiderrapantes. 
Garantia de 01 ano. 

UN 02 

36 
Frutas artificiais de cor e tamanho mais ou menos 7x7. Kit com 10 
tipos diferentes de cada. Material isopor e polímero plástico 
resistente. 

KIT 01 

37 
Verduras artificiais de cor e tamanho mais ou menos 7x7. Kit com 10 
tipos diferentes de cada. Material isopor e polímero plástico 
resistente. 

KIT 01 

38 
Legumes artificiais de cor e tamanho mais ou menos 7x7. Kit com 10 
tipos diferentes de cada. Material isopor e polímero plástico 
resistente. 

KIT 01 

39 
Alimentos artificiais de cor e tamanho mais ou menos 7x7. Kit com 
10 tipos diferentes de cada. Material isopor e polímero plástico 
resistente. 

KIT 01 



  

40 Carregador compatível com Tablet Samsung Galaxy Tab A 8 T295. UN 02 

41 Carregador compatível com Tablet Samsung Galaxy Tab A 7 LITE. UN 05 

42 
Capa de proteção para Tablet, com base giratória, na cor preta. 
Compatível com Tablet Samsung Galaxy Tab A 8 T295. 

UN 02 

43 
Capa de proteção para Tablet, com base giratória, na cor preta. 
Compatível com Tablet Samsung Galaxy Tab A 7 LITE. 

UN 05 

44 

Espremedor de Frutas 70W, jarra com capacidade de 1,5L, contendo 
2 cones para extração, rotação em ambos os sentidos, com 
acionamento automático por pressão. Peças removíveis. Base 
antiderrapante. Voltagem: 220v. Garantia de 12 meses. 

UN 01 

45 
Mouse com fio e entrada USB, com resolução do sensor de 1000 dpi, 
na cor preta. 

UN 05 

46 
Teclado com fio, padrão ABNT 2 e entrada USB, na cor preta. Que 
tenha digitação silenciosa e confortável, teclas duráveis e perfil fino. 

UN 05 

47 

Tablet: Processador Octa Core com velocidade de 2GHz. Display de 
tamanho: 8.7" (203,1 mm, resolução: 1280 x 800 (WXGA), 
tecnologia: TFT, profundidade de cor: 16M. Câmera de resolução 
Câmera Traseira: 8.0 MP, foco automático câmera traseira, 
resolução Câmera Frontal: 2.0 MP, resolução Gravação de Vídeos: 
FHD (1920 x 1080) @30fps. Memória RAM: 3 GB, memória total 
interna de 32 GB, memória disponível de 21.3 GB, suporte ao cartão 
de memória: MicroSD (Até 512GB). Rede / Bandas: 2G GSM: GSM 
850, GSM 900, DCS 1800, PCS1900; 3G UMTS: B1 (2100), B2 (1900), 
B4 (AWS), B5 (850), B8 (900); 4G FDD LTE: B1 (2100), B2 (1900), B3 
(1800), B4 (AWS), B5 (850), B7 (2600), B8 (900), B12 (700), B17 
(700), B20 (800), B28 (700); 4G TDD LTE: B38 (2600), B40 (2300), B41 
(2500). Conectividade versão de USB: USB 2.0; localização: GPS, 
Glonass, Beidou, Galileo; Conector de Fone de Ouvido: Conexão 
3.5mm Estéreo (Padrão P2); Wi-Fi: 802.11 a/b/g/n 2.4+5GHz; Wi-Fi 
Direct; Versão de Bluetooth: v4.2; Perfis de Bluetooth: A2DP, AVRCP, 
DI, HID, HOGP, HSP, OPP, PAN; PC Sync: Smart Switch (Versão para 
PC). Sistema Operacional: Android. Sensores: Acelerômetro e Sensor 
de Luz. Dimensões (AxLxP): 210.0 x 124.4 x 8.0 mm. Bateria: 
Capacidade da Bateria: 5100 (mAh, Typical); Removível: Não. Áudio 
e Vídeo: Formato de Reprodução de Vídeo: MP4, M4V, 3GP, 3G2, 
WMV, ASF, AVI, FLV, MKV, WEBM; Resolução de Reprodução de 
Vídeo: FHD (1920 x 1080) @30fps; Formato de Reprodução de 
Áudio: MP3, M4A, 3GA, AAC, OGG, OGA, WAV, WMA, AMR, AWB, 
FLAC, MID, MIDI, XMF, MXMF, IMY, RTTTL, RTX, OTA. Garantia: 1 
ano de garantia. 

UN 02 

48 

IMPRESSORA TÉRMICA - TIPO: TÉRMICA; TECNOLOGIA DE 
IMPRESSÃO: TRANSFERÊNCIA TÉRMICA E TÉRMICA DIRETA; 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: MÁXIMO 4” / 102 MM POR SEGUNDO; 
MEMÓRIA: 8 MB FLASH, 8 MB SDRAM (PADRÃO); INTERFACE DE 
COMUNICAÇÃO: SERIAL, USB E PARALELA; ALIMENTAÇÃO: 100-240 
VAC, 50-60 HZ; GARANTIA: 90 DIAS CONFORME PREVISÃO LEGAL, 
MAIS 12 MESES, CONFORME CONTRATO; ESPECIFICAÇÃO 

UN  01 



  

COMPLEMENTAR: IMPRESSORAS TÉRMICAS.COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS: MÉTODOS DE IMPRESSÃO: 
TRANSFERÊNCIA TÉRMICA E TÉRMICA DIRETA, IMPRESSÃO DE 
CÓDIGO DE BARRA. PARA ATENDER AS NORMAS CENTRO ESTADUAL 
DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE LABORATÓRIO CENTRAL DO RIO GRANDE 
DO SUL.  

49 

ETIQUETA AUTOADESIVA; 20G/M2 BR 55,00 MM 27,00 MM; 
MATERIAL: PAPEL COUCHE; ACABAMENTO: FOSCO; GRAMATURA: 
20G/M2; COR: BRANCO; COMPRIMENTO: 55,00. UNIDADE MEDIDA: 
MM; ALTURA: 27,00 UNIDADE MEDIDA: MM; TRATAMENTO: C/ 
TRATAMENTO P/ IMPRESSAO CODIGO BARRA; USO: P/AMOSTRA; 
APLICACAO: IMPRESSORA; FORNECIMENTO: ROLO 1.000. 
ETIQUETAS. COMPATÍVEL COM IMPRESSORA LISTADA ACIMA. 

UN 02 

50 

FITA; TIPO FITA: RIBBON; 110,00 MM X 74,00 M CERA PRETA. USO: 
IMPRESSORA; MATERIAL: CERA; COR: PRETO; COMPRIMENTO FITA: 
74,00 M; LARGURA: 110,00 MM; FORNECIMENTO: ROLO. 
COMPATÍVEL COM IMPRESSORA LISTADA ACIMA. 

UN 02 

 
 

3. Deve ser informado, obrigatoriamente, no arquivo da Proposta, a MARCA e MODELO do item 
cotado. 

4. A licitante deve apresentar, juntamente com o arquivo da Proposta Final, o Catálogo do 
Produto ofertado, onde seja possível verificar suas características e especificações técnicas, 
sob pena de desclassificação de sua Proposta. A critério do Pregoeiro, o Catálogo poderá ser 
dispensado. 

5. Em relação ao item 23, além do solicitado no subitem 4 acima, deverá ser apresentado: 
Laudo ou Certificado de conformidade de produto, de acordo com a NBR 13962/2018 
emitido por Organismo de Certificação do Produto (OCP), acreditado pelo INMETRO; e/ou 
Laudo de Conformidade Ergonômica de acordo com a NR 17 e com outras normas 
pertinentes, emitido por profissional habilitado pelo ministério do trabalho (engenheiro de 
segurança do trabalho ou médico do trabalho, devidamente registrados em seus respectivos 
conselhos de classe) ou por profissional/entidade com notória especialidade em ergonomia. 
Estas comprovações são necessárias a fim de atestar que o produto apresentado possui os 
métodos de fabricação, especificações e características previstas nas respectivas normas, 
garantindo segurança e qualidade ao usuário. 

6. Em caso de discrepância entre as características técnicas apresentadas na proposta com 
relação ao item cotado, os licitantes que assim o fizerem estarão sujeitos à desclassificação, a 
critério do pregoeiro e/ou do Setor requisitante. 

7. Os materiais/equipamentos devem ser novos e entregues em perfeitas condições. 
8. O prazo máximo para entrega dos itens é de 30 (trinta) dias após a homologação da licitação, 

diretamente na Secretaria competente, conforme Ordem de Compra a ser emitida ao 
vencedor licitante. 

 
 
 
 
 
 



  

ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO  

- EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS - 
 

CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE VILA FLORES, entidade de direito público interno, CNPJ nº 91.566.869/0001-53, 
sito à Rua Fabiano Ferretto, 200, Vila Flores/RS, representado neste ato por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Evandro Antônio Brandalise, e 

 
CONTRATADA: 

XXX, CNPJ nº xxx, localizada na Rua xxx, CEP xxx, representada neste ato por xxx. 
 
OBJETO e FUNDAMENTO: 
O presente contrato disciplina a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS, oriundo 
do processo de Licitação nº 153/2025, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 014/2025, regido 
pela Lei 14.133/21, nas seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
I - PREÇO: A CONTRATADA se obriga, na forma estabelecida no Edital e Termo de Referência, e 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, cujas condições integram o presente contrato, na 
entrega dos itens, conforme descrições, especificações e condições expressas nos Anexos do 
Edital, na quantidade e valor abaixo descritos: 
... 
a) Estão vinculados a esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de 
Referência, o Edital da Licitação, a Proposta da Contratada, demais anexos dos documentos 
supracitados. 
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
b.1) a inadimplência da Contratada em relação aos encargos referidos nesta alínea não transfere 
à Contratante a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente 
contrato. 
 
II- FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado à Contratada em até 10 (dez) dias após 
a entrega do objeto, e mediante a emissão de NOTA FISCAL do material, com o devido aceite da 
Secretária competente. 
§ 1º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável 
conforme Decreto Municipal nº 6005/2022, IN RFB nº 1.234/2012, bem como o Anexo I – Tabela 
de atividades e alíquotas e Anexo II – Hipóteses de isenção. 
§ 2º Quando da apresentação da nota fiscal deverá ser destacada a retenção do Imposto de 
Renda, nas alíquotas definidas por tipo de atividade, conforme tabela anexa à Instrução 
Normativa, imposto este que será retido aos cofres municipais e descontado do valor líquido a 
ser pago ao fornecedor. 
§ 3º A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 



  

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
§4º Na hipótese de devolução da documentação fiscal para correção ou substituição ou que tenha  
sido fornecido mercadoria com defeito ou diversa do especificado no edital ou na nota de 
empenho, o prazo para pagamento fluirá a partir da regularização documental e ou substituição 
da mercadoria  inadequada. 
 
III – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
a) O valor contratado poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurado álea econômica extraordinária e extracontratual; 
b) O pedido de alteração de preço deverá ser endereçado ao Agente de Contratação, que 
decidirá no prazo de 48 horas, cabendo à Contratada apresentar recurso no prazo de 24 horas 
ao Prefeito Municipal, que também decidirá no prazo de 48 horas. Em ambas as instâncias o 
pedido será analisado pela Procuradoria Jurídica, a qual também emitirá parecer. 
c) É vedado à Contratada interromper a prestação dos serviços enquanto tramita o processo de 
revisão do preço, estando, caso contrário, sujeita às penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E ENTREGA DO OBJETO  
I – O prazo de vigência deste contrato é de 45 (quarenta e cinco) dias, na forma do artigo 105 da 
Lei nº 14.133/21. 
II - A CONTRATADA entregará o objeto no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da homologação 
da licitação, diretamente na Secretaria Municipal competente, constante na respectiva Ordem 
de Compra.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas oriundas da presente avença correrão conforme o estabelecido na confirmação de 
dotação orçamentária do Pedido de Compras nº 153/2025: 
……………………………………… 
 
CLÁUSULA QUARTA - EXTINÇÃO CONTRATUAL 
Constituirão motivos para extinção do contrato aqueles elencados no artigo 137, da Lei nº 
14.133/21, e ainda, conforme artigo 138 da referida Lei, a extinção poderá se dar: 
I - UNILATERALMENTE: determinado por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
previstos na Lei nº 14.133/2021; 
II - CONSENSUALMENTE: por acordo entre as partes, desde que haja interesse da Administração; 
III - JUDICIALMENTE, nos termos da legislação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
I - São obrigações do CONTRATANTE: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 



  

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
h.1) A Administração terá o prazo de 03 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 02 dias; 
j) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
II - São obrigações da CONTRATADA: 
1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
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regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
k) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLAÚSULA SEXTA – PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
A Contratante, no prazo de 05 (cinco) dias, convocará a Contratada para assinar o contrato, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Sétima, 
alínea d, deste Contrato. 
I - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, 
desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
II - Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou então revogará a 
licitação. 
III - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o presente contrato no prazo de 05 (cinco) 
dias da homologação da licitação, sujeitará o mesmo a multa equivalente a 10% (dez por cento) 
do valor do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada quando: 

a)    der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
II - Serão aplicadas à contratada quando incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
d) Multa: 
1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (tinta) dias; 
O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
III - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
IV - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
V - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO E SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a cessão do presente contrato, parcial ou total, tampouco a subcontratação do 
objeto, sob pena de rescisão e aplicação das sanções legalmente previstas. 
 
CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo dos Secretários Municipais de Agricultura, 
Meio Ambiente, Indústria e Comércio, Sr. Marcio Cesar Fiori; de Administração, Sr. Luiz Antonio 
Carnevalli; de Educação Desporto e Lazer, Sra. Leticia Busata Tacca; e de Saúde e Assistência 
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Social, Sra. Elenice Pertile. 
Parágrafo Único – A Fiscalização de que trata o caput deste artigo não isenta a Contratada das 
responsabilidades estabelecidas pelo Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO E CASOS OMISSOS 
I - O contrato será regido pelo disposto na Lei nº 14.133/21, e alterações, sem prejuízo das 
demais legislações pertinentes e ao Edital de Pregão Eletrônico nº 014/2025. 
II - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Veranópolis, para dirimir litígios decorrentes da presente 
avença, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 
 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente Termo, em duas vias de 
igual teor, juntamente com duas testemunhas, após lido e achado conforme. 
 
Vila Flores (RS), xx de xxxx de 2025. 
 
 
 
            REPRESENTANTE LEGAL                                                        EVANDRO ANTÔNIO BRANDALISE  
                   (Contratada)                                                                           Município de Vila Flores/RS 
 
 
 
Testemunhas 
1) ________________________________                     2) ______________________________ 
    Matrícula:                                                                               Matrícula: 
 
 
 
 
Visto: 
 
_________________________________ 

Denise Arisi 
Procuradora Jurídica 

OAB/RS 63.385 
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